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Prefeitura da Estância da S. José dos Campos 
j :~ oe .(t ESTADO DE SÃO PAULO 

' -~ . 0( -~ 
Em de de 195 

L E I 

de 28 de julho de 1 . 955. 

A • , 
A Camara l~unicj pa.l de Sao Jose dos Campos decreta e e 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica criado o 22 Curso Kunicipal de ~dmis· ... , , 
s~o ao Ginasio, para&unos do 4Q ano priaario , reconhecid~ente po-
bres . , , 

Paragrafo unico 
las mesmas normas atribuidas ao 
de 27 de abril de 1 . 953. 

, 
- O curso ora criado , reger-se-a pe-
le! Curf'o, instituido pela Lei n~ 229 , 

, 
Artigo 22 - O Curso l-~unic ipal de Ad!!!.issão ao G1 na"io , , 

criado por esta lei, ficara anexo ao Grupo 3scolar de Santana • 
.. rtigo 32 - Fica extinta a Escola t:ttsta Rural do Eaij , 

rodo Pau-d'hlho, criado pela lei n2 71, de 21 de março de l . S50, e 
aproveitada a respectiva professora , para reger a ~~dade de que trat; , 
o artigo 10 , com os vencimentos atribuidos ao magisterio ffiunicipal . , , 

~rtigo 40 -Esta lei entrar a em vigor na data de su 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , em 28 _......__ 

de julho de 1 . 955 . 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sanitario 

Registr&da e publicada na Secção do Expediente e Pes 
soal , aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de mil novecentos 
cinquenta e cinco . 
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